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INDICAÇÃO n.º 081/2017 
 
O vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições previstas no Regimento 
Interno da Câmara, INDICA ao Poder Executivo Municipal, o que segue: 
 
SERVIÇO DE VIABILIZAÇÃO DA CONCESSÃO DE AJUDA DE CUSTEIO AO TRÂNSITO DE 
DESLOCAMENTO DE ALUNOS RESIDENTES EM NOSSO MUNICÍPIO, MATRICULADOS EM CURSOS 
DE GRADUAÇÃO EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO SITUADAS NA CIDADE DE PORTO UNIÃO/SC. 
 
 
Justificativa: 
 
 
Verifica-se grande demanda de procura a cursos de graduação e pós-graduação ofertados em 
Instituições de ensino situadas na cidade de Porto União. Ocorre todavia, que a grande distância até a 
cidade é um obstáculo muito difícil de ser transponível por muitos dos estudantes, que já dependem do 
pagamento de dispêndios mensais diversos de custeio, e manutenção geral, e ainda precisam arcar 
com os altos custos diárias do deslocamento até lá. Hoje verifica-se a realização do fretamento de um 
veículo (van) que realiza o referido transporte de alunos de nossa cidade até lá. No momento segundo 
informações em números de cerca de 16 alunos. Neste âmago, por constituir matéria de exímia 
importância, e relevante apoio ao fomento da promoção de políticas públicas de facilitação do acesso à 
educação, solicita-se a realização de estudos com vias a tomada de providências no sentido de seu 
acolhimento. Sendo o que havia, firmo a presente. 

 
Sala das Sessões em 31 de março de 2017. 

 
 
 
 

MÁRCIO ANTONIO VEIGA – vereador autor 
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